
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.261 - FR 
(2018/0283965-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : C R L S 
ADVOGADOS : SILVANIA MUSTAFA  - BA000762B
   MARIA NILZA DE SOUZA SILVA DANTAS MENDES  - 

BA008912 
   PATRICIA ALVES BARBALHO SANTOS  - BA028543 
REQUERIDO : A G L S 
 

  

DESPACHO

Intime-se o requerente para que, em 60 dias, providencie a 

autenticação por notário público francês ou a apostila na declaração de anuência 

da requerida (fl. 17). 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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